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PREFEITURA  DO MUNICÍPIO DE LIDIANÓPOLIS 
ESTADO  DO PARANÁ   –    CNPJ/MF  nº  95.680.831.0001-68  
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________________________________________________________________________________ 
 

 

REPUBLICADO POR INCORREÇÃO 
 

PORTARIA N.º 4.292, DE 27 DE JANEIRO DE 2023. 
 

SÙMULA – Progressão funcional dos Professores (as) e 
Educadoras Infantis, da rede municipal de ensino, Avaliação 
Horizontal, e dá outras providências. 
 

 
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE LIDIANÓPOLIS, ESTADO DO 

PARANÁ, USANDO DAS ATRIBUIÇÕES QUE LHES SÃO CONFERIDAS PELA LEI 
MUNICIPAL N.º 577/2010, DE 22/12/2010,  

 
 

RESOLVE: 
 
Art. 1º - Em razão da Avaliação Horizontal, realizada pela Comissão 

de Elevação e efetivação dos Professores do Município de Lidianópolis, que visa a 
promoção resultante de critérios alcançados pelo professor e educador infantil, 
conforme especifica a Lei nº 577/2010, de 22/12/2010, fica elevado o nível das 
Professoras e das Educadoras Infantis abaixo descritas: 
 

PROFESSORAS NÍVEL ATUAL ELEVAÇÃO 

200542 - Ana Paula Mendes Lourenço  D/III E/III 
500011 - Célia Aparecida Mendes Semeghini  L/III M/III 
200441 - Célia Aparecida Mendes Semeghini F/III G/III 
500050- Daniella Talarico de Oliveira I/III J/III 
500031 - Eliana Bovo Maciel L/III M/III 
200481 - Josiane de Fátima Barbosa F/III G/III 
200447 - Lucinéia de Oliveira Nascimento F/III G/III 
500012 - Maria Aparecida Pereira Larenzuki L/III M/III 
500015 - Vera Lucia Lopes Santos L/III M/III 
200446 - Vera Lucia Lopes Santos F/III G/III 

 
EDUCADORAS INFANTIS NIVEL ATUAL ELEVAÇÃO 

Dionízia Rodrigues Dias Longo D/I E/I 
Luzia Maria Rodrigues Dias D/I E/I 
Daiane Daniele Urbanas D/III E/III 
Maria Rosa Perinoto D/III E/III 
Marcilene de Oliveira Harden D/I E/I 

 

 

Art. 2º - Revogadas as disposições em contrário, a presente portaria 
tem seus efeitos retroagidos a data de 01/01/2023, e posteriormente será publicado 
no Órgão Oficial do Município.  

 
 
EDIFÍCIO DA PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE LIDIANÓPOLIS, ESTADO DO 
PARANÁ, AOS VINTE E SETE DIAS DO MÊS DE JANEIRO DO ANO DE DOIS MIL 
E VINTE E TRÊS. 
 

APARECIDO BUZATO 
PREFEITO EM EXERCÍCIO  
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PORTARIA N.º 4.293, DE 31 DE JANEIRO DE 2023. 

 
 
 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE LIDIANÓPOLIS, ESTADO DO 
PARANÁ, USANDO DAS ATRIBUIÇÕES QUE LHE SÃO 
CONFERIDAS POR LEI, 

 
 
 

RESOLVE: 
 

 
Regularizar a concessão de 30 (trinta) dias de férias a servidora 

pública do município, Srª. MARIA ANTONIA ALVES DIAS, matricula 400381, lotada no 
cargo de “AGENTE DE SAUDE”, a serem gozadas a partir do dia 27/12/2022 a 
25/01/2023, referente ao período aquisitivo de 25/06/2021 a 24/06/2022.  

 
 

Revogadas as disposições em contrário, a presente Portaria entra 
em vigor nesta data, e posteriormente, será publicada no Órgão Oficial do Município. 

 
 

 
EDIFÍCIO DA PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE LIDIANÓPOLIS, ESTADO DO 
PARANÁ, AOS TRINTA E UM DIAS DO MÊS DE JANEIRO DO ANO DE DOIS MIL E 
VINTE E TRÊS. 
 
 
 
 
 

ADAUTO APARECIDO MANDU 
PREFEITO DE LIDIANÓPOLIS 
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                        PORTARIA N.º 4.294, DE 31 DE JANEIRO DE 2023. 
 
 
 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE LIDIANÓPOLIS, ESTADO DO 
PARANÁ, USANDO DAS ATRIBUIÇÕES QUE LHE SÃO 
CONFERIDAS POR LEI, 

 
 
 

RESOLVE: 
 
 
 

Regularizar a concessão de 10 (dez) dias de férias ao servidor 
público municipal, Sr. LUIZ CARLOS DA SILVA, matricula 200810, ocupante do 
cargo em comissão de Secretário Municipal de Saúde, gozadas a partir de 
02/01/2023 a 11/01/2023 referente ao período aquisitivo de 08/02/2021 a 
07/02/2022. 

 
         
Revogadas as disposições em contrário, a presente Portaria entra 

em vigor nesta data e posteriormente, será publicada no Órgão Oficial do 
Município. 

 
 
 
 

EDIFÍCIO DA PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE LIDIANÓPOLIS, ESTADO DO 
PARANÁ, AOS TRINTA E UM DIAS DO MÊS DE JANEIRO DO ANO DE DOIS 
MIL E VINTE E TRÊS. 

 
 
 
 
 

 
 

                                                   ADAUTO APARECIDO MANDU  
   PREFEITO DE LIDIANÓPOLIS 
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PORTARIA N.º 4.295, DE 31 DE JANEIRO DE 2023. 

 
 
 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE LIDIANÓPOLIS, ESTADO DO 
PARANÁ, USANDO DAS ATRIBUIÇÕES QUE LHE SÃO 
CONFERIDAS POR LEI, 

 
 
 

RESOLVE: 
 

Regularizar a concessão de 30 (trinta) dias de férias a servidora 
pública do município, Srª. MARILEIA ALVES DIAS DA SILVA, matrícula 200470, lotada 
no cargo de provimento efetivo de AGENTE DE SAÚDE, a serem gozadas a partir do 
dia 27/12/2022 à 25/01/2023, referente ao período aquisitivo de 11/02/2022 a 
10/02/2023. 

 
                                    Revogadas as disposições em contrário, a presente Portaria entra 
em vigor nesta data, e posteriormente, será publicada no órgão oficial do Município.   
 
 
 
EDIFÍCIO DA PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE LIDIANÓPOLIS, ESTADO DO 
PARANÁ, AOS TRINTA E UM DIAS DO MÊS DE JANEIRO DO ANO DE DOIS MIL E 
VINTE E TRÊS. 
 
 
 
 
 

ADAUTO APARECIDO MANDU 
PREFEITO DE LIDIANÓPOLIS 
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PORTARIA N.º 4.296, DE 31 DE JANEIRO DE 2023. 
 
 
 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE LIDIANÓPOLIS, ESTADO 
DO PARANÁ, USANDO DAS ATRIBUIÇÕES QUE LHE SÃO 
CONFERIDAS POR LEI, 

 
 

RESOLVE: 
 

Regularizar a concessão de férias de 30 (trinta) dias ao 
servidor público do município, Sr. LUIS LOPEZ QUISPE, matricula, 200435 lotado 
no cargo de Médico, a serem gozadas a partir do dia 03/01/2023 à 01/02/2023, 
referente ao período aquisitivo de 2021/2022 e 2022/2023. 
 

A presente Portaria entra em vigor nesta data e, 
posteriormente, será publicada no Órgão Oficial do Município. 

 
 
EDIFÍCIO DA PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE LIDIANÓPOLIS, ESTADO DO 
PARANÁ, AOS TRINTA E UM DIAS DO MÊS DE JANEIRO DO ANO DE DOIS 
MIL E VINTE E TRÊS. 
 
 
 
 
 

ADAUTO APARECIDO MANDU 
PREFEITO DE LIDIANÓPOLIS 
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PORTARIA N.º 4.297, DE 31 DE JANEIRO DE 2023. 
 
 
 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE LIDIANÓPOLIS, ESTADO DO 
PARANÁ, USANDO DAS ATRIBUIÇÕES QUE LHE SÃO 
CONFERIDAS POR LEI, 

 
 

RESOLVE: 
 

Regularizar a concessão de 30 (trinta) dias de férias a servidora pública do 
município, Srª. MARIA SUNTA TAMBARUSSI MAIA, matricula 200487, lotada no cargo de 
AGENTE DE SAÚDE, a serem gozadas a partir do dia 20/12/2022 à 18/01/2023, referente ao 
período aquisitivo de 17/03/2021 a 16/03/2022. 
 

A presente Portaria entra em vigor nesta data e, posteriormente, será 
publicada no Órgão Oficial do Município. 

 
 
EDIFÍCIO DA PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE LIDIANÓPOLIS, ESTADO DO 
PARANÁ, AOS TRINTA E UM DIAS DO MÊS DE JANEIRO DO ANO DE DOIS MIL E 
VINTE E TRÊS. 
 
 
 
 
 

ADAUTO APARECIDO MANDU 
PREFEITO DE LIDIANÓPOLIS 
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PORTARIA N.º 4.298, DE 31 DE JANEIRO DE 2023. 

 
 
 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE LIDIANÓPOLIS, ESTADO DO 
PARANÁ, USANDO DAS ATRIBUIÇÕES QUE LHE SÃO 
CONFERIDAS POR LEI, 

 
 
 

RESOLVE: 
 

 
Regularizar a concessão de 30 (trinta) dias de férias a servidora 

pública do município, Srª. LUCIMAR NEVES TRASSERE AMORIM, matricula 400369, 
lotada no cargo de “AGENTE DE SAUDE”, a serem gozadas a partir do dia 19/12/2022 
a 17/01/2023, referente ao período aquisitivo de 05/11/2021 a 04/11/2022.  

 
 

Revogadas as disposições em contrário, a presente Portaria entra 
em vigor nesta data, e posteriormente, será publicada no Órgão Oficial do Município. 

 
 

 
EDIFÍCIO DA PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE LIDIANÓPOLIS, ESTADO DO 
PARANÁ, AOS TRINTA E UM DIAS DO MÊS DE JANEIRO DO ANO DE DOIS MIL E 
VINTE E TRÊS. 
 
 
 
 
 

ADAUTO APARECIDO MANDU 
PREFEITO DE LIDIANÓPOLIS 
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PORTARIA N.º 4.299, DE 31 DE JANEIRO DE 2023. 

 
 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE LIDIANÓPOLIS, ESTADO DO 
PARANÁ, USANDO DAS ATRIBUIÇÕES QUE LHE SÃO 
CONFERIDAS POR LEI, 

 
 

RESOLVE: 
 

Regularizar a concessão de 10 (dez) dias de férias a servidora 
pública do município, Sr.ª NATASHA BOTELHO, matricula 200729, lotada no cargo de 
provimento efetivo de CIRURGIÃO DENTISTA, a serem gozadas a partir do dia 
19/12/2022 a 28/12/2022, referente ao período aquisitivo de 04/04/2021 a 03/04/2022. 

 

A presente Portaria entra em vigor nesta data e, posteriormente, 
será publicada no Órgão Oficial do Município. 

  
 
 
EDIFÍCIO DA PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE LIDIANÓPOLIS, ESTADO DO 
PARANÁ, AOS TRINTA E UM DIAS DO MÊS DE JANEIRO DO ANO DE DOIS MIL E 
VINTE E TRÊS. 
 
 
 
 

ADAUTO APARECIDO MANDU 
PREFEITO DE LIDIANÓPOLIS 
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PORTARIA N.º 4.300, DE 31 DE JANEIRO DE 2023. 

 
 
 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE LIDIANÓPOLIS, ESTADO 
DO PARANÁ, USANDO DAS ATRIBUIÇÕES QUE LHE SÃO 
CONFERIDAS POR LEI, 

 
 
 

RESOLVE: 
 

Conceder férias de 10 (dez) dias ao servidor público municipal, 
Sr. JULIO CEZAR SOUZA, matricula 200884 lotado no cargo de provimento 
efetivo de MOTORISTA CATEGORIA “D”, a serem gozadas a partir de 
25/01/2023 à 03/02/2023, referente ao período aquisitivo de 09/08/2022 a 
08/08/2023. 
 

A presente Portaria entra em vigor nesta data e, 
posteriormente, será publicada no Órgão Oficial do Município. 

 
 
EDIFÍCIO DA PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE LIDIANÓPOLIS, ESTADO DO 
PARANÁ, AOS TRINTA E UM DIAS DO MÊS DE JANEIRO DO ANO DE DOIS 
MIL E VINTE TRÊS. 
 
 
 
 
 

ADAUTO APARECIDO MANDU 
Prefeito de Lidianópolis 
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Exercício:  2023

Estado do Paraná

PREFEITURA MUNICIPAL DE LIDIANOPOLIS ** Elotech **
31/01/2023

Pág. 1/1

Ementa: Abre Crédito Adicional Suplementar e da 
outras providências.

Decreto  nº 4603/2023 de 31/01/2023

Decreta:

Artigo 1º - Fica aberto no corrente Exercício o Crédito 
Adicional Suplementar, no Orçamento Geral do Município, no valor de R$ 5.000,00 (cinco mil 

reais), destinado ao reforço das seguintes Dotações Orçamentárias.

O Prefeito Municipal de LIDIANOPOLIS, Estado do Paraná, no 
uso de suas atribuições legais e das que lhe foram 
conferidas pela Lei  Orçamentária nº 1254/2022 de 
21/12/2022.

Suplementação

09.000.00.000.0000.0.000. SECRETARIA DE AGRICULTURA, MEIO AMBIENTE E PESCA E 
TURISMO

09.001.00.000.0000.0.000. GABINETE DO SECRETARIO
09.001.20.122.0004.2.051. COORDENAÇÃO DA SECRETARIA DE AGRICULTURA, MEIO 

AMBIENTE E PESCA E TURISMO.

OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 
FÍSICA

 5.000,00 519 - 3.3.90.36.00.00 01001

Total Suplementação:  5.000,00

 Artigo 2º - Para atender o disposto no Artigo 1º deste 
Decreto, servirá como recurso o Cancelamento de Dotações Orçamentárias, conforme 

discriminação abaixo, de acordo com o Artigo 43, § 1º, Inciso III da Lei Federal nº  4.320/64.

Redução

14.000.00.000.0000.0.000. PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO
14.001.00.000.0000.0.000. PROCURADOR GERAL
14.001.02.062.0002.2.113. MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA PROCURADORIA GERAL DO 

MUNICÍPIO

OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 
FÍSICA

 5.000,00 698 - 3.3.90.36.00.00 01001

Total Redução:  5.000,00
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Exercício:  2023

Estado do Paraná

PREFEITURA MUNICIPAL DE LIDIANOPOLIS ** Elotech **
31/01/2023

Pág. 1/1

Artigo 3º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Edifício da Prefeitura Municipal de LIDIANOPOLIS  , Estado do 
Paraná, em  31 de janeiro de 2023.

ADAUTO APARECIDO MANDU

PREFEITO MUNICIPAL
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